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DATA - 10 de- junho de 1.991.

Otu,riÀ - Autoriza o Chefe do Poder Executivo "unicipal a

conceder todos os direitos conforme a lei 1'unicipal de nç

296/89 do Estatuto do iuagistério e Leis ComplementareG, //

aos Professores da Escola Rural Consolidada e dá outras //

providências.

A Gamara I£ur-icipal de Cruz L:achado - "Sstado do Paraná, aprovou, e eu,

Lav; Otto - Prefeito !>:ui;icî al, sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1£ - ?ica concedido aos professores que exercerem regência de

lá o. 40 série da Escola Sural Consolidada, todos os direitos, reztauieração,

Plano de Carreira, avanços verticais, avanços diagonais, licenças, regência

e vantagens, conforme a lei Municipal n£ 296/89 do Estatuto do Magistério

e Leis Complementares,

Ártico 25 - Ca"berá aos professores de 5§ a 85 serie da Escola 3ural Con-

solidada, todos os direitos, deveres e vantagens da Lei ITur.icipal ne 296/89

apenas a tabela de vencimento obedecera outro critério.

5 Primeiro - Ca professores terão 03(trSs) níveis conforme sua iia"bilita-

^ão, sendo L. T. , Licenciatura Ilena específica para a área, L. C. - Licenci-

atura Curta especifica para a área, K. C. - não\habilitados, não possuindo

a nível ou estando exercendo regência ec áreas que não condi E cora a sxia ha-

bilitação ou sua fcrm&çao.

5 Segando - O valor das aulas dentro de sua habilitação corresponderá

com o valor das aulas de 58 a 8^ série do Professor Estadual, acrescidas

de repouso semanal, o qual obedecerá tabela do mesmo.

§ Terceiro - A Regência do Professor de 5^ a 8s série da Zscola Consoli-

dada, obedecera o seguinte critério.

Valor regência diária do PA- 1 de 18 a 4-9 serie, dividido por 4 = Regên-
cia aula de 5§ a 88 série.

Regência aula de 5a a 8a série Z aulas dadas = P.ê ência mensal de 5% a

8 4 série.
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AĤ IG-0 3S - 2sta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Edifício da Pre£e±\tura Municipal de Cruz Machado/Pr., em Io de ju-

nho de 1.991.

Secretario ativo

llieczislaw Otto

Prefeito Municipal


